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TRIBUNAL MARÍTIMO


PORTARIA Nº 13, DE 19 DE JUNHO DE 1997





Estabelece Procedimentos para o registro no Registro Especial Brasileiro (REB).


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL MARÍTIMO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 22 da Lei 2.180 de 05 de fevereiro de 1954, combinado com  Artigo 11, da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, Regulamentada pelo Decreto nº 2.256, de 17 de junho de 1997, resolve:


Art. 1º	Estabelecer procedimentos para o pré-registro e o registro, no Tribunal Marítimo, de embarcações operadas por empresas brasileiras de navegação, no Registro Especial Brasileiro (REB), bem como, seus cancelamentos e averbações, que a esta acompanham.


Art. 2º	As alterações, acréscimos e cancelamentos desses procedimentos dar-se-ão por meio de Portarias, emitidas e validadas por este Tribunal.


Art. 3º	Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.





MARIO AUGUSTO DE CAMARGO OZÓRIO


Vice-Almirante (RRm)








ANEXO


INSTRUÇÕES PARA PRÉ-REGISTRO E REGISTRO DE EMBARCAÇÕES NO REGISTRO ESPECIAL BRASILEIRO (REB)





PROPÓSITO


Estabelecer, em consonância com o disposto no Decreto nº 2.256, de 17 de junho de 1997, os procedimentos para pré-registro e o registro no Tribunal Marítimo (TM), de embarcações operadas por empresas brasileiras de navegação, no Registro Especial Brasileiro (REB).





SEÇÃO I


EMBARCAÇÕES EM CONSTRUÇÃO (PRÉ-REGISTRO)


1 – A empresa brasileira de navegação registrada no Tribunal Marítimo deverá requerer registro no Pré-Registro do Registro Especial Brasileiro (REB), fazendo anexar os seguintes documentos:


a) Requerimento em duas vias, de acordo com o anexo A;


b) Contrato Social ou estatuto da empresa e últimas alterações, devidamente registrados na Junta Comercial;


c) Contrato de construção da embarcação;


d) Termo de compromisso de que a embarcação será empregada sob bandeira brasileira de acordo com o anexo B; e


e) Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF, código de receita 1505, relativo ao pagamento de custas do registro, devidamente pago e autenticado por Banco, de acordo com a tabela de custas aprovada pelo Decreto nº 645, de 8 de setembro de 1992. As custas do Pré-Registro no REB serão as mesmas especificadas para o Registro de Propriedade Marítima.


Os documentos mencionados nas alíneas b e c poderão ser apresentados mediante cópias autenticadas por tabelião público.


No caso de empresa localizada fora da cidade do Rio de Janeiro, poderá ser utilizada, a critério do requerente, a postagem pré-paga, tipo SEDEX. Os custos postais, tanto da remessa, como da devolução do requerimento, correrão por conta do requerente.


A 2ª via do requerimento de solicitação de registro, de que trata a alínea a supracitada, servirá de recibo a ser entregue ao requerente, caso a documentação, em princípio, esteja de acordo.


Ao final do processo, um certificado de Pré-Registro no REB será entregue pelo Tribunal Marítimo ao requerente.





SEÇÃO II


NAVIOS BRASILEIROS REGISTRADOS NO REGISTRO DE PROPRIEDADE MARÍTIMA DO TRIBUNAL MARÍTIMO, OU INSCRITOS NA DPC


2 – Os navios brasileiros, já registrados no Registro de Propriedade Marítima, ou inscritos na Diretoria de Portos e Costas (DPC), deverão requerer ao Tribunal Marítimo inscrição no REB, através de empresa brasileira de navegação proprietária, ou afretadora da embarcação.


Deverão ser apresentados à Secretaria deste Tribunal os seguintes documentos:


a) Requerimento, em duas vias, de acordo com o Anexo A:


b) Cópia autenticada do contrato de afretamento, no caso da empresa não ser a proprietária da embarcação;


c) Certidão negativa de débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS;


d) Certidão negativa de tributos e contribuições federais, administradas pela Secretaria da Receita Federal;


e) Certidão negativa de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedida pela Caixa Econômica Federal;


f) Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), código de receita 1505, relativo ao pagamento de custas do registro, devidamente pago e autenticado por Banco, de acordo com a tabela aprovada pelo Decreto nº 645, de 8 de setembro de 1992. As custas do registro no REB seguirão os valores especificados para o Registro de Propriedade Marítima.


A sistemática de encaminhamento ao Tribunal Marítimo do requerimento do registro será idêntica ao do Pré-Registro supramencionado.


Ao final do processo, um certificado de registro no REB será entregue pelo Tribunal Marítimo ao requerente.





SEÇÃO III


EMBARCAÇÕES ESTRANGEIRAS AFRETADAS A CASCO NU COM SUSPENSÃO PROVISÓRIA DE BANDEIRA





3 – A empresa de navegação afretadora da embarcação, devidamente registrada no Tribunal Marítimo, deverá requerer registro no REB de embarcação estrangeira afretada a casco nu, com suspensão provisória da bandeira, encaminhando ao Tribunal Marítimo os seguintes documentos:


a) Requerimento, em duas vias, modelo Anexo A;


b) Inscrição no registro dominial do país de origem;


c) Cópia do contrato de afretamento, devidamente autenticada por tabelião público;


d) Comprovação da suspensão provisória de bandeira do país de origem;


e) Certidão de capacitação de embarcação para o registro no REB, expedida pela Capitania/Delegacia dos Portos pertinente, em consonância com as normas da Diretoria Portos e Costas, que comprove o atendimento dos requisitos de segurança, prevenção da poluição e responsabilidade civil, exigidos nas alíneas e, f, g e i do parágrafo 3º do Artigo 4º do Decreto nº 2.256, de 17 de junho de 1997;


f) Certidão negativa de débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social;


g) Certidão negativa de tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal;


h) Certidão negativa de débito do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço expedida pela Caixa Econômica Federal; e


i) Autorização do Ministério dos Transportes a que se refere o Parágrafo Único do Art. 2º do Decreto nº 2.256, de 17 de junho de 1997.


Todos os documentos acima listados que estiverem em língua estrangeira deverão vir acompanhados de tradução juramentada.


A sistemática de encaminhamento ao Tribunal Marítimo do presente requerimento será idêntica ao do Pré-Registro, supracitada.


Ao final do processo, um certificado de Registro no REB será entregue pelo Tribunal Marítimo ao requerente.





SEÇÃO IV


CANCELAMENTOS E AVERBAÇÕES EM GERAL





4 – O cancelamento do Pré-Registro e Registro no REB ocorrerá nas seguintes situações:


4.1 - Pré-Registro:


a) por solicitação da empresa brasileira de navegação; e


b) quando do Registro de Propriedade no Tribunal Marítimo.


4.2 - Registro:


a) por solicitação da empresa brasileira de navegação;


b) por cancelamento do registro de empresa brasileira de navegação no Tribunal Marítimo;


c) por afretamento da embarcação a casco nu à empresa estrangeira de navegação, devidamente informado ao Tribunal Marítimo;


d) por venda da embarcação, informada ao Tribunal Marítimo;


e) por término do contrato de afretamento a casco nu, informado ao Tribunal Marítimo;


f) por falta de depósito do Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, dentro do prazo de 120 dias, após o registro da embarcação no REB; e


g) quando a empresa brasileira de navegação, por força de alienação de embarcação própria ou cancelamento de construção, estiver excedendo sua capacidade de inscrição no REB de embarcações afretadas a casco nu, com suspensão provisória de bandeira, devidamente informado ao Tribunal Marítimo pelo Ministério dos Transportes.


O Requerimento do Anexo A será utilizado para o caso de cancelamento.


As solicitações de averbações, em geral, serão feitas utilizando-se o modelo do Anexo C.


A sistemática de encaminhamento ao Tribunal Marítimo de pedidos de cancelamentos e averbações no REB, serão idênticas ao caso de Pré-Registro, supracitada.





SEÇÃO V


DISPOSIÇÕES ESPECIAIS





5 – O registro no REB depende da inexistência de débitos do proprietário ou afretador da embarcação brasileira, ou da afretadora de embarcação estrangeira com o setor público federal, confirmada por consulta prévia deste Tribunal ao Cadastro Informativo (CADIN), salvo os débitos em que hajam recursos judiciais ou administrativos pendentes. Nestes casos as cópias autenticadas por tabelião dos recursos deverão ser anexadas aos processos de registro pelos proprietários ou afretadores.


Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal Marítimo.
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